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EMENDA Nº 01 AO PROJETO DE LEI Nº 1101/2020

ALTERAAREDAÇÃO DO ART. 1º DO PROJETO DE
LEI Nº 1101/2020.

Art. 1º. Altera a redação do Art. 1º do Projeto de Lei nº 1101/20, que passa a vigorar com a seguinte

redação

“Art. 1º. O art. 9º da Lei Municipal nº 4.862, de 5 de novembro de 2009, passa a vigorar com a

seguinte redação:

Art.9º (...)

84º. As edificações localizadas nas áreas contíguas às faixas de domínio público dos trechos de
rodovia, as faixas de domínio das subestações de energia elétrica, que atravessem perímetros
urbanos ou áreas urbanizadas passíveis de serem incluídas em perímetro urbano, desde construídas
até 25/11/2019 e desde que preservado o mínimo de 5 (cinco) metros de cada lado, ficam dispensadas

. da observância da exigência de 15 (quinze) metros prevista no caput deste artigo, salvo por ato
devidamentefundamentadodo Poder Público.”

Sala das Sessões, 08 de setembro de 2020.  
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JUSTIFICATIVA

A emenda modificativa apresentadavem somente e no mesmo sentido da justificativa originária do
Projeto de Lei, para viabilizar a possibilidade de regularização de situações já consolidadas, de
reversão difícil, ou excessivamente onerosa.
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